
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 1754, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

 

A VICE-DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e considerando;

 

- A Reunião da Congregação da Faculdade de Educação, realizada em
03/02/2025, que aprovou o Regimento do Centro de Pesquisa, Memória e Documentação -
CEDOC, da Faculdade de Educação - FaE;

- As indicações encaminhadas nos termos do art. 4º do referido Regimento;
 

 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Designar, para compor o Conselho Diretor do Centro de Pesquisa, Memória

e Documentação - CEDOC:

I. A Profa. Andrea Moreno, Diretora da Facudade de Educação, como
representante desta Diretoria; 

II. A Profa. Adriana Araujo Pereira Borges, como representante do Departamento
de Administração Escolar - DAE;

III. A Profa. Ana Maria de Oliveira Galvão, como representante do Departamento
de Ciências Aplicadas à Educação - DECAE;

IV. A Profa. Ana Paula Giavara, como representante do Departamento de Métodos
e Técnicas de Ensino - DMTE;

V. O Prof. Eliezer Raimundo de Sousa Costa, como representante do Centro de
Pesquisa em História da Educação - GEPHE;

VI. A Bibliotecária Regiane Lúcia Domingos, como representante da Biblioteca da
FaE;

VII. A Assistente em Administração  Roberta Emília Morato Corrêa, como
representante dos(as) Técnicos(as) Administrativos(as) em Educação;

Art. 2º O mandato dos(as) membros(as) do Conselho Diretor será de dois anos,
contados a partir de 1º de março de 2025, permitida a recondução; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

 

 

VANESSA FERRAZ ALMEIDA NEVES
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Vice-Diretora da Faculdade de Educação

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ferraz Almeida Neves, Vice diretor(a)
de unidade, em 27/02/2025, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4011565 e o código CRC 29AEF3A0.

Referência: Processo nº 23072.201071/2024-65 SEI nº 4011565
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